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LEI Nº 10.193, DE 30 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DE CUPOM FISCAL PARA PESSOAS IDOSAS E PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA EM SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES, SEDIADOS OU COM FILIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados e estabelecimentos congêneres, sediados ou com filiais no Município de Sete Lagoas, ficam obrigados a disponibilizarem o serviço de revisão de Cupom Fiscal ao final das compras, obrigatoriamente para os seguintes grupos da população: 

I – pessoas com sessenta anos ou mais; e 

II – pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1º O consumidor que não se enquadre na obrigatoriedade prevista no caput deste artigo, poderá solicitar a revisão, caso entenda a pertinência. 

§ 2º Entende-se por revisão de Cupom Fiscal o serviço realizado por funcionário do estabelecimento, que terá como função comparar o Cupom Fiscal recebido ao final da compra com as mercadorias do carrinho, se atentando ao valor e quantidade de itens.

Art. 2º Os estabelecimentos obrigados por esta Lei devem afixar cartazes informando a possibilidade de revisão.
Art. 3º Em caso de descumprimento, o estabelecimento infrator deverá pagar multa no valor de 1.000 UFEMGs (Mil Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), cobrada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
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